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Governo do Município de Buritama

Paço Municipal “Nésio Cardoso”
CNPJ 44.435.121/0001-31

LEI Nº 4.222, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
“Dispõe sobre alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2016 e do Plano Plurianual para quadriênio de 2014 a 2017”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Ficam alterados os anexos V e VI da Lei Municipal nº 4.166 de 02 de julho de 2015 que trata sobre Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2016 – LDO, juntamente com o Anexo de Metas Fiscais, e anexos I, II e III da Lei Municipal nº 3.941 de 29 de outubro de 2013, que trata sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2014 a 2017”, nos termos dos anexos constantes desta lei.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama/SP, 27 de novembro de 2015, 98 anos de Fundação e 67 anos de Emancipação Política.
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Publicado na Divisão de Expediente do Governo do Município de Buritama, na data supra, por afixação em local de costume.
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